
 

      
 

MODELO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 

                                                                                      Projeto de Resolução nº _______/20___ 
                                                                                       Data: __ de               de 20____. 
                                                                                      Vereador autor.__________________________ 
 
 
 
Ementa:                                                      

Autoriza a Presidência da Câmara Municipal de 
_____________________________ a celebrar convênio 
com a Uvesp (União de Vereadores e Câmaras 
Municipais do Estado de São Paulo) e da outras 
providências. 

                                                             
 
A Câmara Municipal de ____________________________RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica a Presidência da Câmara Municipal de _______________________, autoriza a celebrar 
com a UVESP (União de Vereadores e Câmaras Municipais do Estado de São Paulo) observado o 
Art 24, inciso II, da Lei 8666/93, com a alteração da Lei 96488, a fim de que sejam colocados à 
disposição da Câmara Municipal os seus serviços, considerados necessários ao melhor desempenho 
de suas atribuições. 
 
Art. 2º - A Câmara arcará com a despesa do convênio firmado com a UVESP. 
 
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação com eficácia a partir de 
______de__________de 200___ e vigência até _______de____________de 200___, podendo ser 
editada nova resolução. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias. 
 
 
Sala das Sessões, _______de __________________de 200______. 
 
 
 

_______________________________________. 
Vereador. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 

Justificativa 
 
 
 

A UVESP é uma Associação não governamental, sem fins lucrativos, tendo como objetivo 
principal o fortalecimento informativo das Câmaras Municipais de todo Estado de São Paulo, com 
total independência partidária. Tem também, por meta prestar assistência as Câmaras, através de 
consultoria jurídica, acesso a links das Câmaras e agências do Governo Federal, aprimoramento e 
qualificação dos associados mediante Cursos e Seminários, intercambio entre as Câmaras 
associadas através do Jornal Interior, informativos das mesmas e pugnar pelos direitos dos 
associados. 

 
Consoante o art. 24, inciso II da Lei 8666/93, com alteração da Lei 9648/98 a UVESP esta 

isenta de licitação. 
 

Sala das sessões, ______________de________________de 200_____. 
 
 
 
 

_______________________ 
Vereador 
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